
ESTADO DE ALAGOAS - PODER JUDICIÁRIO
       FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO

      RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
      DEMONSTRATIVO DE DISPONIBILIDADES DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

LRF,art. 55,inciso III,alínea “a” 
ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA  R$                    121.789.542,49 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
Caixa  R$                                             -   Depósitos  R$            492.233,06 
Bancos Restos a Pagar processados
      Conta Movimento  R$                         1.288.076,57      Do Exercício  R$                   259,80 
      Contas Vinculadas  R$                            492.233,06      De Exercícios Anteriores  R$                            -   
Aplicações Financeiras  R$                    120.009.232,86 Outras Obrigações Financeiras  R$                            -   
Outras Disponibilidades Financeiras  R$                                             -   
SUBTOTAL  R$                    121.789.542,49 SUBTOTAL R$ 492.492,86

- R$ 121.297.049,63
TOTAL  R$                    121.789.542,49 R$ 121.789.542,49
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III) R$ 18.193.185,81
SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II-III) R$ 103.103.863,82

REGIME PREVIDENCIÁRIO
ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
Caixa Depósitos
Bancos Restos a Pagar processados
      Conta Movimento Do Exercício
      Contas Vinculadas De Exercícios Anteriores
Aplicações Financeiras Outras Obrigações Financeiras
Outras Disponibilidades Financeiras

SUBTOTAL SUBTOTAL

TOTAL
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VII)
SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS(VIII)=(VI-VII)

DÉFICIT SUPERÁVIT R$ 103.103.863,82
FONTE:SIAFE/AL

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESADOS (I)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESADOS (II)

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESADOS (V)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESADOS (VI)
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